
Calendário de Reuniões Ordinárias
Exercício 2025

                       MÊS DE REFERÊNCIA                                               DATA PROGRAMADA

                                    Janeiro  ..............................................................  Facultativo

                                    Fevereiro ...........................................................  24/02/2025

                                    Março ................................................................  10/03/2025

                                    Abril ..................................................................  14/04/2025

                                    Maio ..................................................................  12/05/2025

                                    Junho .................................................................  09/06/2025

                                    Julho ..................................................................  14/07/2025

                                    Agosto ...............................................................  11/08/2025

                                    Setembro ...........................................................  08/09/2025

                                    Outubro .............................................................  13/10/2025

                                    Novembro .........................................................  17/11/2025

                                    Dezembro ..........................................................  08/12/2025

Obs.:
01. O Calendário previamente estabelecido poderá sofrer ajustes durante o ano em exercício,
em função de necessidades administrativas, demandas emergenciais ou adequações às
diretrizes do Conselho.

02. O horário pactuado para as Assembleias do Colegiado corresponde às 17:30 horas, que
também poderá sofrer ajustes visando o acolhimento de demandas necessárias para sua
efetiva realização.

03. As alterações que fizerem-se necessárias no Calendário serão comunicadas e divulgadas
oportunamente, com o objetivo de assegurar a organização e o planejamento das atividades
do Colegiado.
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